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PORTARIA N°. 167/2010 - DE 27 DE ABRIL DE 2010.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOLVE: 

Conceder Férias aos Servidores do Quadro Efetivos e Comissionados da Prefeitura Municipal, relacionados no ANEXO I, deste documento, Lotados na Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Saúde, correspondente ao período aquisitivo mencionados no referido anexo, de acordo com a Lei municipal nº. 280/91 devendo gozá-las nos períodos especificados no respectivo ANEXO I.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FLÁVIO ADREANO GOMES

Prefeito Municipal

ANEXO I - DA PORTARIA MUNICIPAL N°. 167/2010
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MÊS: MAIO 2010

	NOME
	ABONO PECUNIÁRIO
	PERÍODO AQUISITIVO
	PERÍODO DE FÉRIAS

	Hélio Eugênio da Silva
	Não
	2008/2009
	01/05 a 30/05


MÊS: JUNHO 2010

	NOME
	ABONO PECUNIÁRIO
	PERÍODO AQUISITIVO
	PERÍODO DE FÉRIAS

	Iriá Niedermeyer
	Não
	2009/2010
	01/06 a 30/06


MÊS: JULHO 2010

	NOME
	ABONO PECUNIÁRIO
	PERÍODO AQUISITIVO
	PERÍODO DE FÉRIAS

	Nailo Soares Vilela
	Não
	2009/2010
	01/07 a 30/07


FLÁVIO ADREANO GOMES

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - DA PORTARIA MUNICIPAL N°. 167/2010
ÓRGÃO:  GABINETE DO PREFEITO
MÊS: MAIO 2010

	NOME
	ABONO PECUNIÁRIO
	PERÍODO AQUISITIVO
	PERÍODO DE FÉRIAS

	Izabel Ferreira Luiz
	Não
	2008/2009
	01/05 a 30/05


MÊS: JULHO 2010

	NOME
	ABONO PECUNIÁRIO
	PERÍODO AQUISITIVO
	PERÍODO DE FÉRIAS

	Izabel Ferreira Luiz
	1/3
	2009/2010
	01/07 a 20/07


FLÁVIO ADREANO GOMES

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - DA PORTARIA MUNICIPAL N°. 167/2010
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MÊS: MAIO 2010

	NOME
	ABONO PECUNIÁRIO
	PERÍODO AQUISITIVO
	PERÍODO DE FÉRIAS

	Sandro Roberto Albino do Nascimento
	1/3
	2009/2010
	12/05 a 31/05


FLÁVIO ADREANO GOMES

PREFEITO MUNICIPAL
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